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HISTÓRICO:

DysÃmmA auA i-sdeo eeitosa, a yia bíblica

•NO BAIKEO VIM BICÁ.

AUTUAÇÃO ,

Aosvinte e aiTatrodias do mês de ontuBro do ano de

mil novecentos e oitenta e tr®s ^ , autúo o preBente

süpra-citado e mais documentos que se seguem
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r Secretário: AGa\:cio Teixeira

2° Secretário: aclii^.nr Pat rioro
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI E2 jo{/S3 .

PENOMINA TIA PUBLICA B PA OUTRAS

PROYIPÊNCIAS,

Art. - Pica .âea®miaaâa RUA PEDRO PEITOSA, a via púUlica !©_

caliesAia a© laâ@ esguerd® âa rua Capita© J®sé Viei

ra, iad® terminar em um terree® "baldi* a© Uairr® Vi

Ia Rica.

Art. 2® - Esta Lei eatrará em vig®r aa âata de sua publicaçã®,

revegaâas as âiapcsiçees em ceatrári©,

aprovado em 1' DlscUSSAg^^Pa âag Sessees, 24 de ©utubr®^

POR UNANIMIDADE

Sala das Sessões.. Çíi i5^
Cl EC

er ®r

doRl
tresLitrtile

JUSTIFICATIVA;

Peâre Peitesa,. aasciâ® a® muaicípi® âe Gastei®

em 07. âe janeire de I907, viad© a falecera® ndia 24 de feverei^

r© de 1979, aa cidade de V©lta Seâoada a© Eatad© d© Ri© de Ja

aeir©.

Pedr® Peitcsa, mud©u-se para Cach.©eir® de Itap.e

mirim a© a a® de 1920, residia do aa rua Mauríli© Ceelh.©, peste

riermeate mud®u~se para © Bairro Vila Rica, ©aâe moreu até a

aa® de 1955. Mud®u-se eatã® para © bairr® Saat® Ânteai®, ©aâe

residiu até"« aa® de 1965, ©casiS© em que mudsu~se para a ci

dade âe. V©lta Redonda, as.Estad© d© Ri® de Jaaeir©, em compa

nhia de um âe seus filh@s , ®ade vei© a falecer.

.  . Peâr© Peitosa, pai de sete filhes, t®d®s nasci-

d® neasfca cidade"! pedreiro aut©nora©, construiu © eáifíci® J©ã®

Pepes na rua Bernard® Horta, © Clube Cruzador Bras4.1eiro, res

posável juat© a® Banco Cachoeiro, pela m^nutenq^^ das casas '

mantidas sob a responsabilidade do Bancc



4R.jgistre-s®. Autuasse.
.  das Sessões, jlQfJ...

i,-R u ü Presidenlo)

ESTADO DO ESPÍEITSi SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

P?.OJ^IÜ LTsI K2|CLr/83.

DTNOrXKA VIA PÜ3LICA 1? 3/. OUTRAS

P?-OVID%CI AS o

Art o 12 - Rica ásnoiaiiaada RUA PUDRO UUIT03A, a via púbõ-ioa l£

caliaáia a» lado esQo.erdo da rua Capitãe José Yi«i-

rc., indo terminar em um terrea© "baldio no "bairro Yi

Ia Rioa .

Art o 22 = Esta Lei entrará em viger na èat®. àe sua pu"bl:l cação,

revogadas as dispssiçies em contrário

aprovado EM r "uísÇübiAu ^
bala aao ^oessses, 2*'|- de outubr

POR UNANlMiDAOE

Sala das Sessões^ / /
ma.7.1 H

er

Meu uü 7'/

JUSTIFIOATIVA;

Pedro PeitosR, nc.scidr' nc nu.nicípie de Ocetolo

em 07 do d" no ir o de 1907, vindo q fal''ccr nc " V-c 24 de feverei

ro de 1979» nc. cidcde de "^/olt'^ Sedonda r,c P^tod.:. do "ü' do Ja

neir©.

Pedr* Feitosa, muà©u-s e para Cache oiro de ?Ltape;

mirim no ano de 1920, residindo na r^ia Llaurílio Coelht', p9ste_

riormente m.ud9u-se para o "Bairr'? '7il® dica, ondr mor eu até a

an© de 1955® Mudeu-a e então para o "bairro Santo intenio, onde

residiu até s an» de 1965 , ocasião em que muásu^se para, t ci

dade de "Yolta Redonda, no Eated* da Rio clí» Janeiro, em compa

nhia de um de seus filhos, onde veia a falecer,

Pedr» Peitosa, pai de sete filhos, todos nasci

da neaina cidadel pedreira autenam», c®nstruiu o edifício Joa©

Depes na rua Bernardo Horta, o Gluoe Cruzador HrasiE^ira, re^

p®sa'vel 3unt« a« Bane© Gachoeiro, pela mar/

mantidas 3©"b a resr9nsa"biliâe,de d® Bane®

ut ça £7} Q
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ESTADO DO ESPÍEÍTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRüJ-T]ü DR LRT N® joX/83.
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■ r : r-".r"' a-.c-r 'r jucpç'

rra F'M:ríFi, A- '-1F ■ , poste

,1a Fica, e- •: Ã rrrcv. até a

Dcirre Intocie, onde

>aiiiu até a aae áe 1965» ocasi3> e;?; que :auc...u™ce pcoca a ci-
daáe le Vslta a.eâcnda, r. compa-ü» :tio ar- o an eiro ,

nhia de um cie o-eus xiliios , onde vpío a falecer „

Pecro F«3 tcf!3., poi o--t ■=> filnos , tcds-o n-qsci-

d0 esctn cidade^ psclreiro autonorna, conotruiu o "élíicio JoS*
To^pp;. ;U3. ri-0 -suo.. ' PlsP-- Prut,':A:i- Ir-" o l,ra, re£

posavcl junte ao Panco Cocho »iro, cola T5xan/atencsc>^,as jcirsas '

mantidafi sol a r es po :>s h bil i 10 ii o CO
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ESTADO DO ESPÍRIXO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E RmÃÇlO

PROJETO DE LEI N' 105/8^

INICIATIVA: Vereaisr Darci S ecchia

RELATOR: "Ver^^aásr Elimári© FalDris

RELATÓRIO

A matéria á constitrci®sal e lesai

PARECER

Ssmss pela aprevaçã©

Sla âas GamissSes, 31 âe ©u;tisibr® de 1983,

6665



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS £ SER\yicn3 p[J3Llcns

PROJETO DE 1 r T N°

INICIATIVA: 'jereador Darci Secchin

RELATOR:

/• P

Vereador farcisio ^ouza

A R d C E

Somos pela aprov/açao da matéria.

Sala das Cornissoes, Pl de outubro de 19S3,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DP LPI Re 105/83

- DPNOPTKA VIA PUBLICA P DA OUTRAS

rROvID^'NCI v; -

^ O J-rp.--:ic,ente Id. CnnRra MD.^icipal

de CochoF-iro de Itapeioirirn, Pstad®

do Pspo^rito dánlo, usando de sues"

atrihuiçces LegC-is: Paço saUer que

a CsEiFra decretou 9 seguinte Lei:

Arte — Pica dencEiinada RUA PPDRO PPITOSA, a via po^Ulica

Iccalizeda a® lad« esquerè® da Paia Capita© Jasé*

Vieira, indo terminar en um terreno 'baldi© n® *

Bairr® Vila Rica,

Arte 2 2 _ Psta Lei eiatrará era vigor na data de sua puhlic^

ção, rev®gaá.ac as disposições em contrári©.

Sala das Cessões, 08 de novemhro do 1983»

duA^dOPT :^võTR^-S FATTA
Pr es id ent e

cm/c i"b o-
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